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Decretos

DECRETO Nº 4.959, DE 25 DE JULHO DE 2023

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA 
SERRA - COGEDES, INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 
2.290 DE 15 DE MARÇO DE 2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 
72 da Lei Orgânica do Município, tendo como base a Lei 
Municipal nº 4.965/2019 e, considerando o inteiro teor 
do processo nº 40342/2023,

DECRETA:

Art. 1º Alterar o Artigo 3º do Decreto Municipal nº 2.290, 
de 15 de março de 2013, que dispõem sobre a composição 
do Conselho Gestor Municipal de Desenvolvimento 
Econômico da Serra, conforme segue:

“Art. 3º O Conselho Gestor Municipal terá a seguinte 
composição:

I - um representante do Poder Executivo Municipal - 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo, que será o presidente;

II - um representante da Findes - Federação das 
Indústrias do Estado do Espírito Santo;

III - um representante da Fecomércio - Federação do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Espírito Santo;

IV - um representante da ASES - Associação dos 
Empresários da Serra;

V - um representante da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento;

VI - um representante da FETRANSPORTE - Federação 
das Empresas de Transporte do ES;

VII - um representante da FAES - Federação da Agricultura 
do ES;

VIII - um representante para cada entidade corporativa 
do Sistema S - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (Sebrae); Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (Senai); Serviço Social do 
Comércio (SESC); Serviço Social da Indústria (SESI); 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (Senac); 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar); Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop); 
Serviço Social de Aprendizagem do Transporte (Senat) e 
Serviço Social de Transporte (SEST);

IX - um representante da CDL - Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Serra;

X - um representante da ASCOM - Associação de 
Comerciantes da Serra;”
.............................................................................
........................................(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, aos 25 de julho de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1135063

DECRETO Nº 4.962/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da 
Lei nº 5.683/2022 de 28/12/2022; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto 
no art. 11 : I) os provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo 
do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964; II - os provenientes de excesso de 
arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 
III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I.

Art. 2º. Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, 
indicada no anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Palácio Municipal, em Serra, em 26 de julho de 2023

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR
10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER
   

10.01.00 Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer    
04.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3.90.36.07 1.500.0000.0000 4.000
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